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38.11.2.99 Herbicidas formula
dos contendo diclõ
reto de 1,1'-dime=
til-4,4'-dioiridi-
la	 •	 ,

UR C LI - - O - 10 - NE E Concessão em vigor até 31,
XII/1981

38.19.0.99 Polietilenoglicóis
líquidos

UR C LI - - O - 10 - NE E Concessão em vigor até 31/
XII/1981	 .

39.02.2.02 Poliestireno (sõli
do)

UR C LI - - O - 10 - NE E Concessão em vigor até 31/
XII/1981

39.02.2.99 Resinas oolioropi-
lenO (sólidas)

UR C LI - - O - 10 - NE E Concessão em vigor até 31/
XII/1981

•

A Secretaria do Comité Executivo Permanente da Associa-

ção Latino-Americana de Livre Comércio será a depositaria do pre

sente Protocolo Adicional, do qual enviará cópias devidamente ma

tenticadas aos Governos signatários.

EM FE DO QUE, os respectivos Plenipotenciários firmam o

presente Protocolo Adicional na cidade de Montevidéu, aos vinte

dias do más de dezembro de mil novecentos e oitenta, nos idiomas

portuguis e espanhol, sendo ambos textos igualmente validos.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

Luiz Cláudio Pereira Cardoso

Pelo Governo da República Oriental do Uruguai:

Adolfo Donamarl Ilarraz

Decreto rm 85.703. de 09 de fevereiro de 1081.

Dispõe sobre a execução do QUin
quagésimo Protocolo Adicionar
do Ajuste de Complementação n9
16, sobre produtos das indús-
trias químicas derivadas do pe-
tróleo, concluído entre o Bra-
sil e o Chile.

O Presidente da República,

CONSIDERANDO que o referido Protocolo Adicto

mal deverá entrar em vigor a partir de 19 de janeiro de 1981,

segundo dispõe seu artigo 29;

DECRETA:

Artigo 19 - A partir de 19 de janeiro de

1981, as importações dos produtos especificados no Protoco-

lo Adicional anexo a este Decreto, originários do Chile e

dos países considerados de menor desenvolvimento económico

relativo, Bolívia, Equador e Paraguai, ficam sujeitas aos

gravames e ás restrições não-tarifárias estipuladas no Ane-

xo único deste Decreto, obedecidas as cláusulas e condições

estabelecidas no citado Protocolo.

Parágrafo único - As disposições deste Decreto

não se aplicam is importações provenientes dos países da ALALC

não mencionados neste artigo.

Artigo 20 - O Ministério da Fazenda tomará, atra

vás dos órgãos competentes, as providencias eventualmente na-

cega/irias ao cumprimento do disposto neste Decreto.

Artigo 39 - A Comissão Nacional para os Assun

tos da ALALC, criada pelo Decreto ne 52.087, de 11 de julho de

1967, acompanhará, através da Carteira de Comércio Exterior do

Banco do Brasil S/A, a execução do anexo Protocolo, sugerindo

as medidas julgadas necessárias ao seu fiel cumprimento.

Artigo 49 - O presente Decreto entrará em vi-

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con

trário.

Brasília, em 09 de	 fevereiro
	

de 1981;
usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III	 1609 da Independência e 939 da República.
da Constituição e

"CONSIDERANDO que o Tratado de Montevideu,que

crlou'a AssOciação Latino-Americana de Livre CoMcio, firma

do pelo Brasil em 18 de fevereiro de 1960 e aprovado pelo

Congresso Nacional através do Decreto Legislativo n9 1, de 3

de fevereiro-de 1961, prevê, no seu artigo 16, a celebração

de Ajustes de Complementação por setores industriais, maté-

ria essa regulamentada pelas Resoluções 15(I), 16(I) e 	 99

.(IV) da Conferencia das Partes Contratantes do Tratado;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 49•
do Ajuste de Complementação n9 16, sobre produtos das in-

dústrias químicas derivadas do patróleo, posto em vigor, no

Brasil, pelo Decreto 68.541, de 26 de abril de 1971, os Go-

vernos signatários poderão revisar anualmente o programa de

liberação contido no anexo do mencionado Ajuste, só se bene

ficiando da revisão os países que participaram de sua nego-

ciação;

CONSIDERANDO que os Plenipotenciários do

Brasil e do Chile, com base nos dispositivos acima citados

assinaram, em Montevidéu, no dia 20 de dezembro de 1980, o

Quinquagésimo Protocolo Adicional do Ajuste de Complementa

ção n9 16, sobre produtos das indústrias químicas deriva-

das do petróleo;

JOÃO FIGUEIREDO
R.S. Guerreiro

QUINQUAGESIMO PROTOCOLO ADICIONAL DO AJUSTE 

DE COMPLEMENTACÃO N9 16, SOBRE PRODUTOS DAS 

INDÚSTRIAS QUÍMICAS DERIVADAS DO PETRÓLEO

(Revisão do programa de liberação)

Em conformidade com o disposto pelo artigo 49 do Ajuste

de Complementação n9 16, sobre produtos das indústrias químicas

derivadas do petróleo, os Plenipotenciários que subscrevem o

presente Protocolo Adicional. devidamente acreditados por seus

respectivos Governos e cujos poderes, achados em boa e devida

forma, foram depositados na Secretaria do Comitê Executivo Per-

manente da ALALC,

ACORDAM:

Artigo 19. - Rever o programa de liberação do Ajuste de

Complementação n9 16, através da outorga das concessões registra

das no Anexo do presente Protocolo Adicional, com seus respecti

vos níveis de gravames e prazos de vigência.

Artigo 29. - O presente Protocolo Adicional entrará em

vigor a partir do dia 19 de janeiro de 1981.
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ANEXO-

DIREITOS: ADUANEIROS,,,..GRAVAMES "DE EFEITOS EQUIVALENTES

E- RESTRIÇÕES NÁ0-TARIFÁRIAS . APLICÁVEIS PELOS GOVERNOS.

SIGNATÁRIOS Á IMPORTAÇÃO: DOS PRODUTOS. INCLUI DOS NO 

PRESENTE PROTOCOLO-. ADICIONAL.

,$)ni344te,

Anido.cip miti;eico CH

3942,241: Poli_etilenõ, de bei
dendide.-.r

•de (sOlideo)

BR

AD VALOREM

O: •m:

: 12 13

LI,

GRAVAMES,	 IMpORTPÇÂo

5

15

.10

•_ _

11

NE

LI -

E -

NE -

NE

Regiline-legál: a tarifários para As
lebradas pelo presente Ajuste

----.-
LiVreiánportaçãO

• ..
Exigível

Não exigível

OBSERVAÇÕES

14 

,Quotat. SOO toneladas. 	 -
Concèsdão. em vigor até 3l/
;XII/19811

De baixa densidade.
Quota: 3 .000 toneladas.
Concessão em vigor até 31/
X/I/1981

	DIREITOS
	

OLTITOS DE EFEITOS

	

ADUANEIROS
	 Danwarts 

operações ce

39.024:99' •ReSitias :pollpropi4
leno:(SOlidas),

LI 5 : .QUotat :I090
':Concessão em Vigor :até :31/-
XII/198l . :, •,

•o -
À Secretaria do Comité :Executivo Permanente da ASsocia-

O.O. Latino-Americana de Livre Comercio será a depositária do

preSentaprotocolo - Adidienál, do qual enviará cópias devidamen-

te autenticadas aos Governos dignatáriod.

•
'EM fÉ DO rQUE, os respectivos Plenipotenciários firmam o

presente Protocolo Adicional na cidade de Montevidéu, aos vinte

dias do Méd de dezembro de mil novecentos e oitenta nos idiomas
português e espanhol, sendo ambos textos _igualmente válidos.

Pelo Governo- de , RePilblice Federativa ,do. -Brasil.:

-Luiz Cláudio. Pereira Cardoso

Pelo Governo da República do Chi.le:

Angui ta Pinto

85 '.704: ,de '1:18 doi. fevereiro de- 1981, •
,

DiSp:cie sobre -a. 'execução do Qua.•

..áragedirmi Sexto protocolo
ilciChai do Ajuste de Cciiitplenien.-
. tação, n9 lã ;Sobre ,produtos das

incliiStriaS químicas • derivadas
do petróleo,_ ConCiulda»entre o
Brasil e' -o. MéXico.

	

-P-e_e $1:40rol.e	 Rerp i:J .11>-14-c a,

USando. das :atribuições que lhe confere o artigo- 81, Item 'III
. da Constituição. e

CONSIDERANDO que.. o Tratado -de MonteVideu, que
. criou a Associação Latino-Americana de Livre Comércio, firma

. do pelo Brasil em 18 de fevereiro- de 1960 e aprovado pelo.	 .
Congresso Nacional através do Decreto Legislativo n9 1, de 3

..de fevereiro de 1961, preve, no seu artigo 16, á celebração

. de Ajustes de Complementação por setores industriais, mate-

ria essa regulamentada peias Resoluções 15(I), 16(I) e 99(IV)
. da Conferencia das Partes Contrataêtes do Tratado;

CONSIDERANDO que, de abordo cota o attigo'49 do Ajtis
te de CoMplémentação n9 15, 'dobre produtos das inddstrias quiMic.:as

derivadas do petróleo, posto em vigor, no Brasil, pelo Decreto n9-

68.541, de 26 de abril de 1971„ os Governos signatários poderão re

visar Anualmente o programa de liberação contido no Anexo do men-

cionado Ajuste, só se beneficiando ' de revisão os países que parti-.
ciparam de sua negociação:.

CONSIDERANDO que os Plenipotenciários do Brasil e

do México, com base nos dispositivos acima citados, assinaram -em

Montevidéu, no dia 20 de dezembro de 1950, o Quadragésimo sexto-Pro

tocolo Adicional do Ajuste de Complementação n9 16, sobre produtos

das indústrias químicas derivadas do petróléõ;

CONSIDERANDO gUe o referido- Protocolo- Adicional.	 .
. verá entrar emk Vigor a partir de 19 de :janeiro de 1981,50U:1do

•pás b seu artigo 29:

'DECRETA:

, Artigo 19 -.A partir, dê 19 de janeiro dè 1981,ad.im

portações dos produtos especificados no Protocolo Adicional anexo

a este Decreto, .originários do México è dos ,países ~siderados

menor desenvolvimento econômico relativo,- Bolívia, Equador e Para.

guai ficam sujeitas aos, gravames e restrições não-tarifárias -esti

puladas nc ,Anexo iinico cleãç Decreto, obedecidas'ad sóláusulas -e

. Concliçõed estabelecidas:no citado , Protocolo.

Parágrafo único e. As disposições deste ~reto -não.

se aplicam ãs importaçõesproVenien tes dos países-membros da ALALC

não mencionados neste artigo.

-Artigo 29 - O Ministério -da :Fazenda toinará',.atra

Vês dos órgãos, competentes., as -providênCias eventualmente- te,

cessárias ao cumprimento do disposto neste Decreto.

'Artigo , 39 - A Conlizssão Nacional ". -para os Asdun-

tos da ALALC, criada pelo Decreto n9. 52.()87, de Ilide julho de



2847DIÁRIO-OFICIAL'QUARTA-FEIRA, 11 FEN T 1981 SEÇÃO

ANEXO-

DIREITOS: ADUANEIROS,,,..GRAVAMES "DE EFEITOS EQUIVALENTES

E- RESTRIÇÕES NÁ0-TARIFÁRIAS . APLICÁVEIS PELOS GOVERNOS.

SIGNATÁRIOS Á IMPORTAÇÃO: DOS PRODUTOS. INCLUI DOS NO 

PRESENTE PROTOCOLO-. ADICIONAL.

,$)ni344te,

Anido.cip miti;eico CH

3942,241: Poli_etilenõ, de bei
dendide.-.r

•de (sOlideo)

BR

AD VALOREM

O: •m:

: 12 13

LI,

GRAVAMES,	 IMpORTPÇÂo

5

15

.10

•_ _

11

NE

LI -

E -

NE -

NE

Regiline-legál: a tarifários para As
lebradas pelo presente Ajuste

----.-
LiVreiánportaçãO

• ..
Exigível

Não exigível

OBSERVAÇÕES

14 

,Quotat. SOO toneladas. 	 -
Concèsdão. em vigor até 3l/
;XII/19811

De baixa densidade.
Quota: 3 .000 toneladas.
Concessão em vigor até 31/
X/I/1981

	DIREITOS
	

OLTITOS DE EFEITOS

	

ADUANEIROS
	 Danwarts 

operações ce

39.024:99' •ReSitias :pollpropi4
leno:(SOlidas),

LI 5 : .QUotat :I090
':Concessão em Vigor :até :31/-
XII/198l . :, •,

•o -
À Secretaria do Comité :Executivo Permanente da ASsocia-

O.O. Latino-Americana de Livre Comercio será a depositária do

preSentaprotocolo - Adidienál, do qual enviará cópias devidamen-

te autenticadas aos Governos dignatáriod.

•
'EM fÉ DO rQUE, os respectivos Plenipotenciários firmam o

presente Protocolo Adicional na cidade de Montevidéu, aos vinte

dias do Méd de dezembro de mil novecentos e oitenta nos idiomas
português e espanhol, sendo ambos textos _igualmente válidos.

Pelo Governo- de , RePilblice Federativa ,do. -Brasil.:

-Luiz Cláudio. Pereira Cardoso

Pelo Governo da República do Chi.le:

Angui ta Pinto

85 '.704: ,de '1:18 doi. fevereiro de- 1981, •
,

DiSp:cie sobre -a. 'execução do Qua.•

..áragedirmi Sexto protocolo
ilciChai do Ajuste de Cciiitplenien.-
. tação, n9 lã ;Sobre ,produtos das

incliiStriaS químicas • derivadas
do petróleo,_ ConCiulda»entre o
Brasil e' -o. MéXico.

	

-P-e_e $1:40rol.e	 Rerp i:J .11>-14-c a,

USando. das :atribuições que lhe confere o artigo- 81, Item 'III
. da Constituição. e

CONSIDERANDO que.. o Tratado -de MonteVideu, que
. criou a Associação Latino-Americana de Livre Comércio, firma

. do pelo Brasil em 18 de fevereiro- de 1960 e aprovado pelo.	 .
Congresso Nacional através do Decreto Legislativo n9 1, de 3

..de fevereiro de 1961, preve, no seu artigo 16, á celebração

. de Ajustes de Complementação por setores industriais, mate-

ria essa regulamentada peias Resoluções 15(I), 16(I) e 99(IV)
. da Conferencia das Partes Contrataêtes do Tratado;

CONSIDERANDO que, de abordo cota o attigo'49 do Ajtis
te de CoMplémentação n9 15, 'dobre produtos das inddstrias quiMic.:as

derivadas do petróleo, posto em vigor, no Brasil, pelo Decreto n9-

68.541, de 26 de abril de 1971„ os Governos signatários poderão re

visar Anualmente o programa de liberação contido no Anexo do men-

cionado Ajuste, só se beneficiando ' de revisão os países que parti-.
ciparam de sua negociação:.

CONSIDERANDO que os Plenipotenciários do Brasil e

do México, com base nos dispositivos acima citados, assinaram -em

Montevidéu, no dia 20 de dezembro de 1950, o Quadragésimo sexto-Pro

tocolo Adicional do Ajuste de Complementação n9 16, sobre produtos

das indústrias químicas derivadas do petróléõ;

CONSIDERANDO gUe o referido- Protocolo- Adicional.	 .
. verá entrar emk Vigor a partir de 19 de :janeiro de 1981,50U:1do

•pás b seu artigo 29:

'DECRETA:

, Artigo 19 -.A partir, dê 19 de janeiro dè 1981,ad.im

portações dos produtos especificados no Protocolo Adicional anexo

a este Decreto, .originários do México è dos ,países ~siderados

menor desenvolvimento econômico relativo,- Bolívia, Equador e Para.

guai ficam sujeitas aos, gravames e restrições não-tarifárias -esti

puladas nc ,Anexo iinico cleãç Decreto, obedecidas'ad sóláusulas -e

. Concliçõed estabelecidas:no citado , Protocolo.

Parágrafo único e. As disposições deste ~reto -não.

se aplicam ãs importaçõesproVenien tes dos países-membros da ALALC

não mencionados neste artigo.

-Artigo 29 - O Ministério -da :Fazenda toinará',.atra

Vês dos órgãos, competentes., as -providênCias eventualmente- te,

cessárias ao cumprimento do disposto neste Decreto.

'Artigo , 39 - A Conlizssão Nacional ". -para os Asdun-

tos da ALALC, criada pelo Decreto n9. 52.()87, de Ilide julho de
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